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CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

ATO DA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO CONEMA Nº 46 DE 10 DE MAIO DE 2013

APROVA A NORMA OPERACIONAL NOP-
INEA-05 - LICENCIAMENTO AMBIENTAL E
ENCERRAMENTO DE POSTOS REVENDEDO-
RES DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GÁS
NATURAL.

O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CONEMA, em
sua reunião de 10/05/2013, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto Estadual nº 40.744, de 25/04/2007,

CONSIDERANDO:

- o que consta do processo nº E-07/200.973/1997,

- o Decreto Estadual nº 42.159, de 02 de dezembro de 2009, que
dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM,

- a Resolução CONAMA nº 273, de 29 de novembro de 2000, que
determina o prévio licenciamento do órgão ambiental competente para
a localização, construção, instalação, modificação, ampliação e ope-
ração de postos revendedores, postos de abastecimento, instalações
de sistemas retalhistas e postos flutuantes de combustíveis, e

- a Resolução CONAMA nº 420, de 28 de dezembro de 2009, que
dispõe sobre critérios e valores orientadores de qualidade do solo
quanto à presença de substâncias químicas e estabelece diretrizes
para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por essas
substâncias em decorrência de atividades antrópicas,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar, com alterações, a Norma Operacional NOP-INEA-05
- LICENCIAMENTO AMBIENTAL E ENCERRAMENTO DE POSTOS
REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GÁS NATURAL.

Parágrafo Único - O disposto nesta Resolução não se aplica aos
empreendimentos com estocagem de combustíveis em tanques de su-
perfície, elevados e flutuantes.

Art. 2º- A NOP-INEA-05 se aplica aos requerimentos de licença am-
biental em tramitação nos órgãos ambientais competentes, inclusive
os casos de renovação em que ainda não tenha sido expedida a li-
cença requerida.

Art. 3º - Os empreendimentos em operação que ainda não possuem
processo de licenciamento ambiental deverão requerer sua licença ao
órgão ambiental competente, no prazo de 180 dias, contados da data
da publicação desta Resolução.

§ 1º - Os empreendimentos referidos no caput deste artigo que tive-
rem seus respectivos requerimentos de licença ambiental protocolados
no órgão ambiental competente dentro do prazo estabelecido estarão
sujeitos à aplicação de sanção administrativa de advertência, prevista
na legislação em vigor.

§ 2º - O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo
sujeitará o infrator à sanção administrativa de multa, prevista na le-
gislação em vigor.

§ 3º - A aplicação das sanções administrativas mencionadas nos pa-
rágrafos anteriores decorrerá de processo administrativo próprio, no
qual será assegurado o direito de ampla defesa e contraditório, nos
termos da legislação em vigor.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as Deliberações CECA nº 4.498 de 03/09/2004 e
nº 4.499 de 03/09/2004.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2013

MARILENE RAMOS

Presidente em exercício

NOP-INEA-05 - LICENCIAMENTO AMBIENTAL E ENCERRAMENTO
DE POSTOS REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GÁS NATURAL.

1- OBJETIVO

Estabelecer os critérios para o licenciamento ambiental e o encerra-
mento de postos revendedores de combustíveis que disponham de
sistemas subterrâneos de acondicionamento ou armazenamento de
derivados de petróleo líquidos ou biocombustíveis, ou sistemas de gás
natural, estabelecendo procedimentos adequados de prevenção da po-
luição ambiental e de recuperação do solo e das águas subterrâneas
que se apresentem contaminadas.

2- CAMPO DE APLICAÇÃO E VIGÊNCIA

Esta Norma Operacional abrange atividades de postos revendedores
que disponham de sistemas subterrâneos de acondicionamento ou ar-
mazenamento de derivados de petróleo líquidos ou biocombustíveis,
ou sistemas de gás natural.

Esta Norma Operacional não se aplica aos empreendimentos com es-
tocagem de combustíveis em tanques de superfície, elevados ou flu-
tuantes.

3- DEFINIÇÕES

INSERIR IMAGEM DEFINIÇÕES 01 INSERIR IMAGEM DEFINIÇÕES 02

4- REFERÊNCIAS

4.1- Resolução CONAMA nº 273, de 29 de novembro de 2000 - De-
termina prévio licenciamento dos órgãos ambiental competente quanto
a localização, construção, instalação, modificação, ampliação e ope-
ração de postos revendedores, postos de abastecimento, instalações
de sistemas retalhistas e postos flutuantes de combustíveis.

4.2- Resolução CONAMA nº 420, de 28 de dezembro de 2009 - Dis-
põe sobre critérios e valores orientadores de qualidade do solo quanto
à presença de substâncias químicas e estabelece diretrizes para o ge-
renciamento ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias
em decorrência de atividades antrópicas.

4.3- Decreto Estadual nº 42.159, de 02 de dezembro de 2009 - Dis-
põe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM e dá outras
providências.

4.4- Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

4.4.1- NBR 7821 - Tanques soldados para armazenamento de petró-
leo e derivados.

4.4.2- NBR 10004 - Resíduos sólidos - Classificação.

4.4.3- NBR 10151 - Acústica - Avaliação do ruído em áreas habitadas,
visando o conforto da comunidade - Procedimento.

4.4.4- NBR 12235 - Armazenamento de resíduos sólidos perigosos -
Procedimento.

4.4.5- NBR 12236 - Critérios de projeto, montagem e operação de
postos de gás combustível comprimido - Procedimento.

4.4.6- NBR 13212 - Posto de serviço - Construção de tanque atmos-
férico subterrâneo em resina termofixa reforçada com fibras de vidro,
de paredes simples ou dupla.

4.4.7- NBR 13781 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Manuseio e instalação de tanque subterrâneo.

4.4.8 NBR 13783 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e combus-
tíveis - Instalação do Sistema de armazenamento subterrâneo de
combustíveis (SASC).

4.4.9- NBR 13784 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Seleção de métodos para detecção de vazamento e en-
saios de estanqueidade em sistemas de armazenamento subterrâneo
de combustíveis (SASC).

4.4.10- NBR 13786 - Posto de serviço - Seleção dos equipamentos
para sistema para instalações subterrâneas de combustíveis.

4.4.11- NBR 13787 - Controle de estoque dos sistemas de armaze-
namento subterrâneo de combustíveis (SASC) nos postos de serviço.

4.4.12- NBR 14605 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Sistema de drenagem oleosa.

4.4.13- NBR 14639 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Posto revendedor veicular (serviços) e ponto de abasteci-
mento - Instalações elétricas.

4.4.14- NBR 14722 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Tubulação não metálica subterrânea - Polietileno.

4.4.15- NBR 14867 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Tubo metálico flexível - Requisitos de desempenho.

4.4.16- NBR 14973 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Desativação, remoção, destinação, preparação e adaptação
de tanques subterrâneos usados.

4.4.17- NBR 15005 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis
(SASC) - Válvula antitransbordamento.

4.4.18- NBR 15015 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Posto revendedor veicular (serviços) - Válvula de esfera
flutuante.

4.4.19- NBR 15072 - Posto de serviço - Construção de tanque atmos-
férico subterrâneo ou aéreo em aço-carbono ou resina termofixa re-
forçada com fibra de vidro para óleo usado.

4.4.20- NBR 15118 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Câmaras de contenção e dispositivos associados.

4.4.21- NBR 15138 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Posto revendedor veicular (serviços) - Dispositivo para des-
carga selada.

4.4.22- NBR 15495 - Poços de monitoramento de águas subterrâneas
em aquíferos granulares - Parte 1: Projeto e construção.

4.4.23- NBR 15594-1 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Posto revendedor de combustível veicular (serviços) - Parte
1: Procedimento de operação.

4.4.24- NBR 16161 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Tanque metálico subterrâneo - Especificação de fabricação
e modulação.

5- CONDIÇÕES GERAIS

5.1- A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui das pessoas
físicas, autoras, coautoras ou partícipes do mesmo fato.

5.2- Em caso de acidentes e/ou vazamentos que representem situa-
ções de perigo ao ambiente, em particular aos organismos vivos, bem
como na ocorrência de passivos ambientais, os proprietários, arren-
datários ou responsáveis pelo estabelecimento e pelos equipamentos
e sistemas de abastecimento, bem como os fornecedores de combus-
tível que abastecem ou abasteceram a unidade, responderão, solida-
riamente, pela adoção de medidas para controle da situação emergen-
cial e para a recuperação das áreas impactadas, de acordo com as
exigências formuladas pelo órgão ambiental competente.

5.2.1- O proprietário do empreendimento é responsável por comunicar,
de imediato e formalmente, ao órgão ambiental competente e à dis-
tribuidora que o abastece de combustíveis, qualquer acidente nele
ocorrido, a fim de que possam ser apuradas as causas dos proble-
mas. E, se for constatado vazamento, o proprietário e a distribuidora
deverão adotar as medidas estabelecidas nesta Norma Operacional.

5.2.2- O empreendedor e o proprietário dos equipamentos e sistemas
de abastecimento, independentemente da comunicação da ocorrência
de acidentes e vazamentos, deverão adotar as ações de intervenção
emergenciais requeridas pelo evento no sentido de minimizar os ris-
cos e os impactos ao ambiente, em particular à saúde humana.

5.2.3- O empreendedor e os proprietários dos equipamentos e siste-
mas de abastecimento serão responsáveis por promover o treinamen-
to de seus respectivos funcionários, visando orientar as medidas de
prevenção de acidentes e ações imediatas cabíveis, para controle de
situações de emergência e risco.
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5.3- Serão responsabilizados pelo não cumprimento desta Norma
Operacional, por más condições de operação e acidentes ocorridos e
pela contaminação da área do empreendimento, os proprietários dos
postos de serviços, as distribuidoras e fornecedoras de petróleo e
seus derivados, de gás natural e de álcool etílico carburante, os pro-
prietários de equipamentos destinados ao armazenamento e abaste-
cimento de combustíveis, nos termos da legislação ambiental em vi-
gor. Caso existam empresas terceirizadas para atender a casos de
vazamentos, incêndios, explosões e treinamento de equipes, essas
deverão estar formalmente contratadas, para fins de responsabilidade
solidária. As empresas terceirizadas deverão ter profissionais devida-
mente habilitados e registrados no CREA/RJ ou CRQ/3ª Região.

5.4- São solidariamente responsáveis por condutas lesivas ao ambien-
te a empresa terceirizada, o profissional habilitado que a representa, a
distribuidora que abastece o empreendimento e o responsável pelo
empreendimento, estando, portanto, sujeitos às sanções nos termos
da legislação ambiental em vigor. Sendo constatada a imperícia, so-
negação de informações ou omissão de qualquer dos técnicos ou da
empresa terceirizada, o órgão ambiental competente deverá comunicar
imediatamente o fato ao Conselho Regional competente para apura-
ção e aplicação das penalidades cabíveis e aos demais órgãos pú-
blicos pertinentes.

6- LICENCIAMENTO AMBIENTAL

6.1- O processo de licenciamento ambiental descrito nesta Norma
Operacional segue as disposições do Decreto Estadual nº 42.159, de
02/12/2009.

6.2- Além da documentação constante desta Norma, o órgão ambien-
tal licenciador poderá solicitar ao responsável pelo empreendimento
quaisquer outras informações necessárias à análise do que lhe foi re-
querido.

6.2.1- Deverá ser informada imediatamente ao órgão ambiental licen-
ciador qualquer alteração havida nos dados cadastrais apresentados,
bem como a substituição do representante legal, quer durante a vi-
gência de quaisquer das licenças ambientais, quer durante a análise
do requerimento encaminhado.

6.2.2- Os documentos especificados nesta NOP deverão ser apresen-
tados em formato A-4. As plantas deverão ser apresentadas dobradas
em formato A-4, de forma a permitir sua inserção nos processos ad-
ministrativos. Os projetos e plantas entregues deverão ter a assinatura
e o número de registro no Conselho Regional dos profissionais ha-
bilitados e responsáveis pela sua elaboração. Todo mundo impresso
apresentado deverá ser entregue, simultaneamente, em formato digi-
tal, gravado em CD ou DVD.

6.3- Independentemente da classe do posto revendedor definida na
NBR 13786, para armazenamento de combustíveis líquidos e óleos lu-
brificantes, só poderão ser instalados em tanques de parede dupla,
com parede externa não metálica (jaqueada), com espaço intersticial.

6.4- A definição do tipo de licença ambiental a ser requerida ao órgão
ambiental licenciador será baseada no fluxograma a seguir.

INSERIR IMAGEM ORGANOGRAMA

6.5- Licenças ambientais para postos revendedores novos.

6.5.1- Para o licenciamento ambiental de novos empreendimentos, po-
derá ser requerida Licença Ambiental Simplificada (LAS) ou Licença
Prévia (LP), mediante apresentação dos documentos específicos re-
lacionados nos Anexos 2 ou 4 desta Norma, atendendo à legislação
de apoio e às normas de cumprimento obrigatório.

6.5.1.1- A Licença Ambiental Simplificada (LAS) deverá ser requerida
quando o empreendimento possuir toda a documentação especificada
relacionada no Anexo 2 desta Norma, em especial o projeto executivo
e a avaliação de qualidade do solo e água subterrânea. A LAS ates-
tará a viabilidade ambiental, aprovará a localização e autorizará a im-
plantação e a operação do empreendimento, portanto, será condicio-
nante desta licença toda documentação relativa à operação do em-
preendimento.

6.5.1.2- A Licença Prévia (LP) deverá ser requerida quando o empre-
endimento não possuir toda a documentação específica relacionada
no Anexo 2 desta Norma, mas possuir toda a documentação espe-
cífica relacionada no Anexo 4. A LP atestará somente a viabilidade
ambiental de implantação do futuro posto revendedor no local previs-
to.

6.5.1.3- Após a obtenção da LP, deverá ser requerida Licença Am-
biental, para implantação e operação do empreendimento.

6.6 Licenças ambientais para postos revendedores em operação em
áreas comprovadamente não contaminadas.

6.6.1- Para o licenciamento ambiental de empreendimentos em ope-
ração em áreas comprovadamente não contaminadas, poderá ser re-
querida a Licença Ambiental Simplificada (LAS) ou Licença de Ope-
ração (LO), mediante a apresentação dos documentos específicos re-
lacionados nos Anexos 2 ou 3 desta Norma, atendendo à legislação
de apoio e às normas de cumprimento obrigatório.

6.6.1.1- A Licença Ambiental Simplificada (LAS) deverá ser requerida
quando o empreendimento for realizar reforma e/ou ampliação, não
contemplada no Anexo 1. A LAS autorizará a realização das obras
em concomitância a sua operação.

6.6.1.2- A Licença de Operação (LO) deverá ser requerida quando o
empreendimento estiver em operação, com as adequações ambientais
mínimas relacionadas no quadro abaixo e com todos os sistemas de
controle em perfeitas condições operacionais, não sendo necessário
realizar qualquer tipo de intervenção. A LO autorizará a operação do
empreendimento.

ADEQUAÇÕES AMBIENTAIS MÍNIMAS
Respiros dos tanques de armazenamento na área do empreendimento
e em local tecnicamente adequado, sem riscos e incômodos à vizi-
nhança, conforme NBR 13783.
Controle e detecção de vazamento de GNV, conforme NBR 12236.
Instalação de descarga selada, conforme NBR 13786.
Válvula de retenção junto à sucção da bomba, conforme NBR 13786.
Câmara de contenção em todas as descargas, bombas e tanques,
conforme NBR 13786.
Piso impermeável e canaletas para coleta de efluentes na pista de
abastecimento, lavagem de veículos, troca de óleo e na área de des-
carga de produtos, com os efluentes líquidos coletados direcionados
para separador de água e óleo, conforme NBR 13786.
Sistema de controle de efluentes para atividade de lavagem de veí-
culos, conforme NBR 14605.

6.6.2- O empreendimento deverá apresentar, além da documentação
específica relacionada no Anexo 2 ou 3, os documentos relacionados
a seguir.

6.6.2.1- Declaração do proprietário da atividade de que o controle de
estoque do SASC é feito de acordo com a Norma ABNT.

6.6.2.2- Avaliação Ambiental da Qualidade do Solo e Água Subterrâ-
nea, segundo norma específica do INEA que estabelece os critérios e
procedimentos para essa avaliação, comprovando a inexistência de fa-
se livre e de concentrações acima dos valores de investigação ou da
concentração máxima aceitável após o encerramento das medidas de
intervenção.

6.7 Licenças Ambientais para postos revendedores em operação em
áreas comprovadamente contaminadas.

6.7.1- A realização de obras, ampliação ou reforma geral de empre-
endimento localizado em área contaminada será autorizada através da
emissão de Licença de Instalação (LI), mediante a apresentação dos
documentos específicos relacionados no Anexo 4 desta Norma.

6.7.2- A operação de empreendimento localizado em área contamina-
da será autorizada através da Licença de Operação e Recuperação
(LOR), mediante a apresentação dos documentos específicos relacio-
nados no Anexo 3 desta Norma. A LOR será emitida quando com-
provada a inexistência de fonte primária de contaminação.

6.7.3- Deverão ser observados os prazos máximos apresentados no
quadro abaixo, para encerramento de cada uma das etapas de ge-
renciamento de áreas contaminadas definidas na Norma Operacional
do INEA que estabelece os critérios e procedimentos para avaliação
da qualidade do solo e água subterrânea em áreas comprovadamente
contaminadas por derivados de hidrocarbonetos no solo, em postos
de serviços.

ETAPAS PRAZOS
Delimitação da pluma de fase livre
e eliminação da fase livre.

Um ano após a confirmação da
contaminação.

Investigação detalhada, avaliação
de risco e ações de intervenção.

Quatro anos após a confirmação
da contaminação.

Monitoramento para reabilitação. Dois anos após a constatação de
ausência de risco.

6.7.3.1- A confirmação da contaminação ocorre quando é emitido o
relatório da Fase 1 - Avaliação Preliminar e Investigação Confirmató-
ria.

6.7.3.2- Os prazos previstos no quadro acima somente poderão ser
prorrogados quando constatado que todas as medidas técnicas apli-
cáveis foram implementadas dentro do prazo previsto, mas não foram
suficientes para seu cumprimento. Essa prorrogação deverá ser au-
torizada pelo órgão ambiental competente através de instrumento ad-
ministrativo.

6.7.3.3- Não será permitido o uso da água subterrânea em áreas con-
taminadas.

6.7.3.4- Os poços instalados para monitoramento e remediação da
área contaminada estarão isentos de outorga de direito de uso de
águas subterrâneas.

7- OBRAS, AMPLIAÇÃO OU REFORMA GERAL DE POSTOS DE
SERVIÇOS

7.1- Para postos em operação e licenciados através de Licença de
Operação, as atividades de obras, ampliação ou reforma geral do em-
preendimento serão autorizadas através da emissão de uma Licença
Ambiental Simplificada que substituirá a LO vigente, quando não exis-
tir fase livre, tampouco concentrações acima dos valores de investi-
gação ou da concentração máxima aceitável após o encerramento das
medidas de intervenção.

7.2- Para postos em operação e licenciados através de Licença Am-
biental Simplificada, as atividades de obras, ampliação ou reforma ge-
ral do empreendimento serão autorizadas através de averbação das
obras na referida LAS, quando não existir fase livre, tampouco con-
centrações acima dos valores de investigação ou da concentração
máxima aceitável, após o encerramento das medidas de intervenção.

7.3- Para postos em operação localizados em áreas contaminadas, as
atividades de obras, ampliação ou reforma geral do empreendimento
serão autorizadas através da emissão de Licença de Instalação (LI),
mediante apresentação dos documentos específicos relacionados no
Anexo 4 desta Norma.

7.4- Os postos em operação estão autorizados a realizar os serviços
de manutenção e reparo descritos no Anexo I desta Norma, sem ne-
cessidade de licenciamento específico.

7.4.1- Não serão consideradas serviços de manutenção e reparo as
obras que aumentem a capacidade produtiva e de armazenamento do
empreendimento.

7.5- Estão isentas de licenciamento ambiental construções, reformas e
ampliações que não envolvam as áreas e equipamentos de abaste-
cimento e armazenamento de combustíveis (líquidos e gasosos), troca
de óleo e lavagem e lubrificação de veículos.

7.6- A execução de obras emergenciais em decorrência de acidentes
de causas naturais, como intempéries, com vistas a mitigar ou elimi-
nar os impactos no meio ambiente gerados pelos referidos acidentes,
deverá ser objeto de uma Autorização Ambiental.

7.7- Os tanques estanques removidos e recuperados poderão ser uti-
lizados como tanques de superfície ou elevados, desde que atendam
às Normas da ABNT relacionadas. Esses tanques não poderão ser
utilizados em instalações subterrâneas.

8- VAZAMENTOS NO SISTEMA DE ARMAZENAMENTO SUBTER-
RÂNEO DE COMBUSTÍVEIS (SASC)

8.1- Quando constatados vazamentos no SASC, deverão ser adotados
os procedimentos relacionados a seguir.

8.1.1- Paralisar imediatamente a operação do equipamento com va-
zamento.

8.1.2- comunicar o vazamento ao órgão ambiental licenciador.

8.1.3- Solicitar autorização ao órgão ambiental licenciador para remo-
ção do equipamento.

8.1.4- Remover e tratar os tanques como sucata metálica, após des-
gaseificação e limpeza.

8.1.5- Destinar os resíduos provenientes da limpeza, de modo am-
bientalmente adequado.

8.2- O órgão ambiental licenciador poderá autorizar a permanência
dos tanques no local, desde que atendidas as condições relacionadas
a seguir.

8.2.1- Comprovada impossibilidade técnica de remoção dos tanques,
mediante laudo assinado por profissional habilitado com responsabi-
lidade técnica específica.

8.2.2- Apresentado o comprovante de desgaseificação e inertização
dos respectivos tanques.

9 ENCERRAMENTO DE POSTOS REVENDEDORES DE COMBUS-
TÍVEIS

9.1- Para o encerramento das atividades de postos revendedores que
disponham de sistemas subterrâneos de acondicionamento ou arma-
zenamento de derivados de petróleo líquidos ou biocombustíveis de-
verá ser requerido Termo de Encerramento (TE) ou Licença Ambiental
de Recuperação (LAR).

9.2- O Termo de Encerramento deverá ser requerido no caso de a
área não estar contaminada, mediante a apresentação dos documen-
tos relacionados no item 3.7 da DZ-0077.R-0, aprovada pela Reso-
lução CONEMA nº 02/2008. Somente após a comprovação da exe-
cução das obras previamente autorizadas pelo órgão ambiental com-
petente, para desativação do empreendimento, incluindo a retirada do
Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustível (SASC), se-
rá emitido o TE.

9.3 No caso de áreas contaminadas, o procedimento para desconta-
minação será autorizado por meio de Licença Ambiental de Recupe-
ração (LAR). Após o cumprimento das condicionantes da LAR, deverá
ser requerido o Termo de Encerramento.
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10- IDENTIFICAÇÃO DE RISCO IMINENTE E AÇÕES DE INTER-
VENÇÃO EMERGENCIAIS NO SOLO E NAS ÁGUAS SUBTERRÂ-
NEAS

10.1- O Risco Iminente estará configurado sempre que for constatada,
em um raio de 100 m da área do empreendimento, pelo menos uma
das seguintes situações:

10.1.1- Combustível sobrenadante em utilidades subterrâneas, em ga-
lerias públicas ou privadas.

10.1.2 Combustível livre na superfície do solo.

10.1.3 Combustível sobrenadante em corpos d'água superficiais ou em
águas subterrâneas.

10.1.4- Combustível sobrenadante em poços ativos de abastecimento
de água.

10.1.5- Ocorrência de explosividade em utilidades subterrâneas ou po-
ços ativos de abastecimento de água.

10.2- Constatada a existência de risco iminente, o órgão ambiental
competente deverá ser comunicado imediatamente.

10.3- As Ações de Intervenção Emergenciais (AIE) a serem adotadas
pelo empreendedor deverão seguir o que determina a Norma Opera-

cional do INEA que estabelece os critérios e procedimentos para a
avaliação da qualidade do solo e água subterrânea em áreas com-
provadamente contaminadas por derivados de hidrocarbonetos no so-
lo, em postos de serviços.

11- VALORES ORIENTADORES PARA SOLO E PARA ÁGUAS SUB-
TERRÂNEAS

Serão adotados os valores orientadores estabelecidos na Resolução
CONAMA nº 420, de 28 de dezembro de 2009, ou na que vier subs-
tituí-la. Os valores de Total de Hidrocarbonetos de Petróleo - TPH de-
vem ser comparados com os valores de intervenção para o solo e
água, fixados em 1.000 mg/kg e 600 g/l, respectivamente.

12- ANÁLISES LABORATORIAIS

Para a realização de análises químicas deverão ser utilizados labo-
ratórios que possuam Certificado de Credenciamento de Laboratório -
CCL emitido pelo INEA, conforme Decreto Estadual nº 42.159/2009.

13- MONITORAMENTO DE ESTANQUEIDADE

13.1- Os ensaios de estanqueidade dos tanques e respectivas tubu-
lações deverão ser realizados com a periodicidade estabelecida na ta-
bela abaixo e os laudos devem ficar no estabelecimento, a disposição
da fiscalização.

INSERIR IMAGEM 13

13.2 Constatado o vazamento do tanque, deverão ser adotadas ime-
diatamente Ações de Intervenção Emergenciais conforme determina a
Norma operacional do INEA que estabelece os critérios e procedimen-
tos para a avaliação da qualidade do solo e água subterrânea em
águas comprovadamente contaminadas por derivados de hidrocarbo-
netos no solo, em postos de serviços.

14 ESTOCAGEM DE GÁS NATURAL

14.1 Condições Gerais de Operação

14.1.1 As instalações de gás natural devem respeitar as distâncias e
os afastamentos entre prédios, linhas-limite, áreas de estocagem e
unidades de abastecimento contidas na NBR 12236 da ABNT.

14.1.2 Deverá ser implantado tratamento acústico, com base em pro-
jeto previamente submetido ao órgão ambiental competente, caso os
níveis de pressão sonora na vizinhança do empreendimento ultrapas-
sem os Níveis de Critério de Avaliação (NCA) estabelecidos pela NBR
10151 da ABNT. Se o abastecimento de gás for ininterrupto, deve-se
tomar como referência os valores noturnos, para efeito de projeto
acústico.

14.1.3 Empreendimentos que comercializam somente GN ficam deso-
brigados do atendimento às exigências que dizem respeito aos com-
bustíveis líquidos.

14.1.4 Para o licenciamento ambiental de postos de GNC, deverá ser
realizada Análise de Riscos de acordo com instrução técnica do órgão
ambiental competente.

14.2 Gás Natural Veicular (GNV) - O limite máximo de estocagem fixa
dos cilindros pulmão de GNV, nos postos de serviço, será de 3.600
m3 por unidade compressora, na pressão de 250 bar, podendo abas-
tecer simultaneamente automóveis e veículos transportadores com até
7.000 m3.

14.3 Gás Natural Comprimido (GNC) - O limite máximo de estocagem
no conjunto móvel de GNC vinculado ao veículo transportador será de
7.000 m3, permitindo-se até dois veículos transportadores para abas-
tecimento nos postos de serviço, na pressão inicial de estocagem de
250 bar.

14.4 Base de Compressão de GNC - O limite máximo de estocagem
fixa dos cilindros pulmão de GNV, na base de compressão, será de
3.600 m3 por unidade compressora, na pressão de 250 bar e o limite
de estocagem em cada conjunto móvel de GNC vinculado ao veículo
transportador será de 7.000 m3, na pressão inicial de estocagem de
250 bar.

ANEXOS

Anexo 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO QUE NÃO EXI-
GEM LICENCIAMENTO PRÉVIO.

Anexo 2 - DOCUMENTOS PARA REQUERIMENTO DA LICENÇA AM-
BIENTAL SIMPLIFICADA (LAS).

Anexo 3 - DOCUMENTOS PARA REQUERIMENTO DA LICENÇA AM-
BIENTAL DE RECUPERAÇÃO (LAR), LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)
E LICENÇA DE OPERAÇÃO E RECUPERAÇÃO (LOR).

Anexo 4 - DOCUMENTOS PARA REQUERIMENTO DA LICENÇA DE
INSTALAÇÃO (LI) E LICENÇA PRÉVIA (LP).

Anexo 5 - DOCUMENTOS PARA RENOVAÇÃO DA LICENÇA AM-
BIENTAL SIMPLIFICADA (LAS), LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO) E LI-
CENÇA DE OPERAÇÃO E RECUPERAÇÃO (LOR).

Anexo 6 - DESCRIÇÃO DO ENTORNO EM UM RAIO DE 100 ME-
TROS E CLASSIFICAÇÃO DA ATIVIDADE (CONFORME NBR
13786).

Anexo 7 - DESCRIÇÃO DOS DISPOSITIVOS DE CONTROLE AM-
BIENTAL INSTALADOS.

INSERIR IMAGEM ANEXO 1
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INSERIR IMAGEM ANEXO 204
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INSERIR IMAGEM ANEXO 302

INSERIR IMAGEM ANEXO 303
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INSERIR IMAGEM ANEXO 304

INSERIR IMAGEM ANEXO 401
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INSERIR IMAGEM ANEXO 403

INSERIR IMAGEM ANEXO 404

INSERIR IMAGEM ANEXO 501
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INSERIR IMAGEM ANEXO 502

INSERIR IMAGEM ANEXO 6
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INSERIR IMAGEM ANEXO 7

ANEXO 8

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO AMBIENTAL

A avaliação da situação ambiental deverá ser apresentada ao órgão
ambiental licenciador na forma de relatório claro e objetivo, elaborado
por profissional ou empresa registrados no Conselho de Classe com-
petente, que seja independente, direta ou indiretamente, do proponen-
te do projeto. Constatada a imperícia, sonegação de informações ou
omissão de qualquer dos técnicos ou da empresa, o órgão ambiental
licenciador poderá comunicar o fato ao Conselho de Classe Compe-
tente, para apuração e aplicação das penalidades cabíveis.

CONTEÚDO DO RELATÓRIO

I - Informações Gerais

a - Localização e vizinhança;
b - Classificação do empreendimento conforme a NBR 13786 da
ABNT (Anexo 5 desta NOP);
c - Instalações subterrâneas;
d - Sistema de abastecimento de água;

e - Sistema de esgotamento sanitário;

f - Sistema de drenagem pluvial.

II - Avaliação dos Sistemas de Controle Ambiental para Efluentes

Comprovações relativas ao atendimento dos seguintes itens:

a - Atendimento à NT-202.R-10 - Critérios e Padrões para Lançamen-
to de Efluentes Líquidos, aprovada pela Deliberação CECA nº 1.007,
comprovada por meio de análises químicas do parâmetro óleos e gra-
xas, atendendo à frequência definida na DZ-942.R7 - Diretrizes do
Programa de Autocontrole de Efluentes Líquidos - PROCON-ÁGUA,
aprovada pela Deliberação CECA nº 1.995;

b - Manutenção e limpeza da caixa de retenção de sólidos (areia),
incluindo a destinação adequada;
c - Manutenção e limpeza do separador de água e óleo (SAO) e dos
efluentes provenientes do setor de lavagem de veículos, incluindo a
destinação adequada;
d - Garantia do bom escoamento das águas oleosas recolhidas pelas
canaletas.
III - Plano de Monitoramento Ambiental de Solo e Água Subter-
rânea
Comprovação das condições ambientais do solo e da água subterrâ-
nea, através de relatórios de amostragem dos poços de monitoramen-
to, com frequência de coleta e parâmetros definidos nas condicionan-
tes da licença ambiental.

IV - Avaliação de Incômodos à Vizinhança

a - Pesquisa de vizinhança relacionada a ruído;
b - Verificação da ocorrência de explosividade nas utilidades subter-
râneas e poços de captação de água e de monitoramento.

V - Avaliação da Estanqueidade de todo o Sistema de Armaze-
namento

Laudo do ensaio de estanqueidade de cada um dos SASC realizado
na periodicidade determinada nesta Norma, com ART do profissional
responsável registrado no CREA.

VI - Descrição de Ocorrências Ambientais

Descrição de acionamento da equipe de emergência, incluindo:

a - Relato sucinto da(s) ocorrência(s);
b - Ações realizadas e medidas adotadas;
c - Comprovação da destinação dos resíduos gerados.

VII - Conclusões e Ações Corretivas

Conclusões do relatório de Avaliação da Situação Ambiental, indican-
do as ações corretivas a serem realizadas e apresentando um Plano
de Ação para seu atendimento.
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INSERIR IMAGEM ANEXO 904

Id: 1505880

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHOS DA PRESIDENTE
DE 05.06.2013

PROC. Nº E-07/002.6435/2013 - RATIFICO a autorização do Diretor
de Administração e Finanças, no valor total de R$ 4.580,00 (quatro
mil quinhentos e oitenta reais), com vistas à contratação do curso de
“Gestão Patrimonial no serviço Público”, em favor da empresa ONE
CURSOS, por inexigibilidade de licitação, contratação com base no
art. 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993.

PROC. Nº E-07/002.6216/2013 - RATIFICO a autorização do Diretor
de Administração e Finanças, no valor total de R$ 7.960,00 (sete mil
novecentos e sessenta reais), com vistas à contratação do “Curso
Avançado de Sistemas de Informações Geográficas em Plataforma
ArcGis para cartografia de Risco Hidrológico”, em favor da empresa
ARTESANIA CONSULTORIA URBANISMO E ARQUITETURA LTDA,
por inexigibilidade de Licitação, contratação com base no art. 25 caput
da Lei Federal nº 8.666/1993.

Id: 1506129. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

DESPACHO DA DIRETORA
DE 29.05.2013

PROC. Nº E-07/514.766/2012 - AUTORIZO o indeferimento do reque-
rimento da Certidão Ambiental de Inexigibilidade, com base nos autos
do processo em referência.

Id: 1506186. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DIRETORIA DE INFORMAÇÃO MONITORAMENTO
E FISCALIZAÇÃO

ATOS DO DIRETOR

PORTARIA INEA DIMFIS Nº 41 DE 04 DE JUNHO DE 2013

CRIA COMISSÃO PARA ACOMPANHAR E FIS-
CALIZAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA O FORNECIMENTO DE LI-
CENCIAMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS
DA ORACLE - LOTE 1 - LICENÇA DE USO
DE SOFTWARES.

O DIRETOR DE INFORMAÇÃO, MONITORAMENTO E FISCALIZA-
ÇÃO - DIMFIS, no uso das atribuições previstas no Decreto Estadual
nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009, alterado pelo Decreto nº 43.921,
de 31 de outubro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º- Criar Comissão para proceder ao acompanhamento e fisca-
lização da prestação de serviços para o “fornecimento de licenciamen-
to de produtos e serviços da ORACLE, LOTE 1 - Licença de uso de
softwares ORACLE”, através do Contrato nº 37/2013, firmado com o
CONSORCIO RIO+, composto pelas empresas partícipes, G&P PRO-
JETOS (Líder do Consórcio), AÇÃO INFORMÁTICA BRASIL LTDA,
ADD CABLE SERVIÇOS LTDA-EPP, DSCON SOLUÇÕES TECNOLO-
GICAS LTDA, NTC-NUCLEO DE TECNOLOGIA E CONHECIMENTO
EM INFORMÁTICA LTDA e TAREA CONSULTORIA EM GERENCIA-
MENTO LTDA, tendo como Órgão Gerenciador o CENTRO DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - PRODERJ.

Art. 2º - Designar LUIZ HENRIQUE JULIANO PEREIRA, matrícula
390.776-3, BRENO PEREIRA ORNELLAS, matrícula 390.338-2, CH-
RISTIAN MONTEIRO FERREIRA, matrícula 390.344-0 e JOSÉ AU-
GUSTO DA COSTA SOARES, matrícula 390.667-4, para, sob a co-
ordenação do primeiro, proceder ao acompanhamento e fiscalização
da prestação do serviço, de acordo com proposta contratual aprovada
no processo nº E-07/002.4937/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2013

CARLOS ALBERTO FONTELES DE SOUZA
Diretor de Informação, Monitoramento e Fiscalização.

PORTARIA INEA DIMFIS Nº 42 DE 04 DE JUNHO DE 2013

CRIA COMISSÃO PARA ACOMPANHAR E FIS-
CALIZAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA O FORNECIMENTO DE LI-
CENCIAMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS
DA ORACLE - LOTE 4 - MIDDLEWARE E
QUALIDADE.

O DIRETOR DE INFORMAÇÃO, MONITORAMENTO E FISCALIZA-
ÇÃO - DIMFIS, no uso das atribuições previstas no Decreto Estadual
nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009, alterado pelo Decreto nº 43.921,
de 31 de outubro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º- Criar Comissão para proceder ao acompanhamento e fisca-
lização da prestação de serviços para o “fornecimento de licenciamen-
to de produtos e serviços da ORACLE, LOTE 4 - Suporte Técnico Es-
pecializado item 1 Middleware e item 4 (QA) Qualidade”, através do
Contrato nº 27/2013 firmado com o CONSORCIO RIO+, composto pe-
las empresas partícipes, G&P PROJETOS (Líder do Consórcio),
AÇÃO INFORMÁTICA BRASIL LTDA, ADD CABLE SERVIÇOS LTDA-


